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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

LEINº y. � 5 3 DE 2023. 

Projeto de Lei nº 108/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

Suplementar no orçamento vigente para os fins que 

menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

DILSON GONÇAL YES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 

i ciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.0.M, faz saber que a Câmara aprovou e 

e sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional 

uplementar até o valor de R$ 3.402.590,55 (três milhões, quatrocentos e dois mil, 

quinhentos e noventa reais, cinquenta e cinco centavos), destinado a alocação de recursos 

no orçamento de 2023 por meio de anulação total e/ou parcial apurado nas fontes de recursos 

1.700.0000000 - outras transferências de convénios ou instrumentos congéneres da união, 

1. 704.0000000 - transferência da união, 1. 711.0000804 - transferência de recursos da união 

(lei complementar 176/2020), 1.665.0000000 - transferências de convénios e instrumentos 

congéneres vinculados a assistência social, 1.621.0000602 - transf. fundo a fundo de recursos 

do sus provenientes do governo estadual - assistência farmacêutica, 1.601.0000600 - transf. 

fundo de recursos do sus proven. do gov. federal - bloco de estruturação atenção básica, 

1.500.0000000 - recmsos não vinculados de impostos, ao qual serão alocados na Secretaria 

unicipal de Saúde, classificadas e codificadas sob a seguinte função programática: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - SAÚDE 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0106 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUS 
2049 - MANUT ATIVIDADE SAÚDE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
R$ 567.000,00 
Fonte - 1.500.1002000 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CNP:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 














